
 4 – terça-feira, 17 de Março de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
§ 6º – O Consultor-Geral de Técnica Legislativa exercerá a função de Secretário-Executivo do 

Comitê Extraordinário COVID-19.
§ 7º – Excepcionalmente, o Presidente do Comitê Extraordinário COVID-19 decidirá ad referen-

dum os casos urgentes e inadiáveis .”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 

março de 2020 .
Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 117, DE 16 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 23, de 21 de janeiro de 
2020, da Prefeita Municipal de Botumirim, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 23, de 21 de janeiro de 2020, da Prefeita Muni-
cipal de Botumirim, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 118, DE 16 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1, de 7 de janeiro de 
2020, do Prefeito Municipal de Luislândia, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
econômicos públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1, de 7 de janeiro de 2020, do Prefeito Muni-
cipal de Luislândia, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 119, DE 16 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 87, de 23 de dezembro 
de 2019, do Prefeito Municipal de Juvenília, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 87, de 23 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Juvenília, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 120, DE 16 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1 .165, de 29 de janeiro 
de 2020, do Prefeito Municipal de Machacalis, que decla-
rou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1 .165, de 29 de janeiro de 2020, do Prefeito 
Municipal de Machacalis, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 121, DE 16 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 100, de 30 de dezem-
bro de 2019, do Prefeito Municipal de vargem Grande do 
rio Pardo, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA 
nas áreas do município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 100, de 30 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de vargem Grande do rio Pardo, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 122, DE 16 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 4, de 26 de fevereiro 
de 2020, do Prefeito Municipal de Imbé de Minas, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Inundações – 1.2.1.0.0.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município no dia 22 de fevereiro 
de 2020, ocasionaram inundações das vias públicas, residências e logradouros, destruição de pontes, causando 
danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração Pública 
municipal;

que, como consequência desse desastre resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos e privados, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200317002038014.


